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Ofício n.° 154/2023 DMMA/CL 
Assunto: Resposta ao Requerimento n° 281/2023 

Prezado, 

EX PED ENTE 
fll r o~ i õ,3 

Conselheiro Lafaiete, 12 de julho de 2023. 

Vimos por meio deste em resposta ao Requerimento n°281/2023, referente a instalação de 

lixeiras no município. 

Segue resposta aos questionamentos: 

• Diante da homologação do Processo Licitatório 015/2023. Já há um cronograma de quando 

e onde as lixeiras grandes serão instaladas? 

Informamos que emitimos ordem de serviço empresa vencedora do certame para instalação de 

30 (trinta unidades) e no momento estamos realizando todas as vistorias para instalação das 

mesmas, todas nas áreas centrais. A previsão de instalação é nos próximos 45 (quarenta e cinco) 

dias 

Ressaltamos que a demanda para instalação de lixeiras de grande volume aumentou 

significativamente através de ofícios e protocolos, que serão avaliados real necessidade caso a 

caso para posterior deferimento. 
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• Há previsão de instalação de alguma lixeira perto do no 288 da Rua Lopes Franco e do 

n°204 da Avenida Professor Manoel Martins? 

Quanto a Rua Lopes Franco, não há, pois o local não necessita de lixeira coletiva e/ou tem 

histórico de descarte irregular, podendo cada estabelecimento/ residência ter sua lixeira 

individual, foto abaixo. Haverá instalação na Rua Lopes Franco próximo ao Poliesportivo 

Municipal. 

roto das proximidades do imóvel n 188. 

Quanto a Avenida Professor Manoel Martins, ela será contemplada em toda sua extensão 
por aproximadamente 4 unidades de lixeiras, inclusive no canteiro central próximo ao n° 204. 

• A qualquer pessoa é licito instalar lixeira no seu passeio? Há Algum regulamento quanto a 

isso? 

A maioria das residências, instalam lixeiras para uso próprio, não tendo restrição por este 
Departamento, desde que mantenha livre a passagem de pedestre e acessibilidade. 

Para lixeiras coletivas (comercio, área central, condomínios, prédios, etc) tem-se o hábito 
de se solicitar autorização por escrito, onde após vistoria da fiscalização e verificado a real 
necessidade, e emitido autorização conforme modelo anexo. 

Em caso de denúncia protocolada formalmente, encaminhamos a fiscalização no local, e 
notificamos para retirada de lixeiras já instaladas. 

Atenciosamente, 

Paula Than4 res= . C. Melillo 
Departamento Municij do Meio Ambiente 

Prezado, 
Oswaldo Barbosa 
Vereador - Câmara Municipal 
Conselheiro Lafaiete - MG 
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MODELO AUTORIZAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CNPJ sob n°: 19.718.360/0001-51 
Através da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 
Rua: Coronel Albino n° 160 — bairro Fonte Grande 
Conselheiro Lafaiete — MG CEP: 36.405-018 

A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Meio Ambiente vem por meio deste em atendimento ao Protocolo XXXXXXXX, em nome de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, AUTORIZAR a instalação de uma lixeira, sito a Rua XXXXXX, 
bairro XXXXXXXXX. 

Para validação desta autorização, solicitamos ao responsável as seguintes providências: 
- Não obstrução de acessibilidade do passeio a transeuntes; 
- Verificação de riscos de acidentes a transeuntes do local (crianças); 
- Instalação de tampa para controle de uso, se necessário; 
- Pinturas em cores sólidas; 
- Comprometimento de limpeza diária do entorno, caso haja descarte irregular. 

Quanto a coleta do lixo, a mesma permanece sob responsabilidade da empresa 
terceirizada às XXXXXXXXXXXX. 

Este Departamento também avaliará as dimensões, parte estrutural e localização para 
instalação da mesma, de forma que não prejudique a acessibilidade e cause perigo aos 
transeuntes do local. 

Esta autorização é válida somente para instalação de uma lixeira na Rua 

Em caso de denúncias e comprovação das mesmas, este Departamento procederá a 
notificação para adequação ou retirada da mesma, suspendendo por imediato esta 
autorização. 

Conselheiro Lafaiete, XXXXXXXXXX 
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